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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº_____ /2022


“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO PISO SALARIAL DOS PROFESSORES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.” 


[bookmark: _gjdgxs]Art. 1º - Fica instituída o dia Municipal do Piso Salarial dos Professores, a ser celebrado, anualmente, em 23 de março.

Art. 2o  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sete Lagoas, 24 de março de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei visa promover o debate em relação à valorização do professor. 
A luta pelo pagamento do piso nacional, se transformou em uma luta diária pela categoria do magistério, logo a implantação da lei visa abrir um momento de homenagem e valorização e debate sobre a carreira do magistério e seus atuais desafios da educação.
Em todos os níveis da educação pública básica, o salário médio praticado no Brasil é inferior à metade da média dos países membro da OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico). 
O Plano Nacional da Educação (PNE), estabeleceu 20 metas que devem ser implementadas até 2024. A meta 17 destacou especialmente a valorização dos (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.
A Lei Federal nº 11.738/2008, instituiu o piso salarial nacional para os profissionais do magistério que desempenham atividades de docência ou de suporte pedagógico à docência, no âmbito das unidades escolares de educação básica, incluindo quem atua com a direção ou administração; o planejamento; a inspeção; a supervisão; orientação; e a coordenação educacionais.
O cumprimento do piso é condição essencial para valorizar minimamente o magistério de nível básico no Brasil, que se mantém nas últimas colocações em termos de valorização profissional entre as nações pesquisadas pela OCDE e outras agências multilaterais.
A presente proposição, trata de matéria de competência legislativa municipal, sendo atribuição da Câmara de Vereadores, tratar de assuntos de interesse local, não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, nos termos da Resolução nº 810, de 5 de julho de 1995, Regimento Interno da Câmara de Sete Lagoas – MG, em seu artigo 7º e artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, os quais dispõem que qualquer dos vereadores pode iniciar o processo legislativo.
Verifica-se que não existe vício de iniciativa, visto que a matéria é de interesse local.
 Convém ressalvar que apenas as competências privativas se excetuam a essa regra geral (tal como as competências privativas do Poder Executivo e da Mesa Diretora da Casa Legislativa, por exemplo), o que, contudo, não é o caso do presente projeto de lei. Em outras palavras, não se trata de competência privativa, podendo o processo legislativo ser deflagrado por qualquer dos vereadores.
A competência privativa do Poder Executivo, prevista no art. 76 da Lei Orgânica Municipal que determina: 

São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: 
I - A criação, transformação, declaração de desnecessidade e extinção de cargo e função públicos da administração direta, autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração, bem como sua alteração, observados os parâmetros da lei de diretrizes orçamentárias; 
II - O regime jurídico dos servidores públicos dos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional, incluído o provimento de cargo, estabilidade e aposentadoria; 
III - o quadro de empregos das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades sob controle direto ou indireto do Município;
IV - A criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública; 
V - Os planos plurianuais e suas revisões; 
VI - As diretrizes orçamentárias e suas revisões; 
VII - os orçamentos anuais e suas alterações.

Neste cenário, o Poder Legislativo Municipal é imprescindível para a efetivação dos serviços públicos municipais, materializando a autonomia do município frente aos demais entes federados. Muitos dos serviços públicos municipais carecem da atividade legislativa para sua efetivação ou melhoramento, o que inegavelmente justifica uma atuação proativa desta Casa Legislativa.
A organização dos serviços públicos deve ter sempre em vista o interesse público e o bem-estar coletivo, visando precipuamente ao seu melhoramento. Desta forma, nada obsta que o Poder Legislativo legisle visando ao melhoramento da prestação dos serviços públicos, o que não é função exclusiva do Executivo. 
Aliás, a função executiva básica é de efetivação dos serviços públicos, materializando e instrumentalizando o objeto das leis. Iniciar o processo legislativo cabe ao Executivo apenas excepcionalmente, não como regra geral, como ponderam alguns.
As competências legislativas nos termos do artigo 76 da Lei Orgânica Municipal, bem como o art. 61, § 1º, Iria", "c" e "e", da Constituição Federal
Nesse sentido, eis a jurisprudência

Ação direta de inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013 do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte., rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.]

O Poder Executivo deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje.
O projeto de lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito. Bem ao contrário disso, a norma se limita a dispor sobre organização, requisitos e funcionamento dos serviços públicos, visando seu melhoramento, o que não viola as prerrogativas do Poder Executivo Municipal.
Destaca-se  que o projeto não cria despesas para os cofres públicos municipais nem tampouco representam redução de receita prevê a obrigação do Poder Executivo.
O Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento no sentido de possibilidade do Poder Legislativo Municipal de estabelecer despesas diretas ao Poder Executivo, excetuando-se, apenas, as matérias relativas às competências privativas.
Convém abordar a jurisprudência do STF relativa ao tema em cotejo:

No ARE 878911/RJ, com repercussão geral reconhecida por unanimidade, o STF julgou constitucional a Lei Municipal n.º 5616/2013 da cidade do Rio de Janeiro, de iniciativa parlamentar e que instituiu a obrigação de instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas municipais. O STF, no julgado, abordou explicitamente a questão relativa à criação de despesa ao Executivo, razão pela qual transcrevo alguns trechos do julgado, conforme segue:

“Inicialmente, registro que a discussão relativa ao vício de iniciativa no processo legislativo é de inegável relevância (...), mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe do Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de acarretar despesa aos cofres municipais. (...) Discute-se, portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1º, II, da Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com consequente aumento de despesa”.
(...)

A jurisprudência acima demonstrou que as leis municipais de iniciativa do Poder Legislativo podem prever obrigações diretas ao Poder Executivo, desde que não alterem a estrutura ou a atribuição dos órgãos da Administração Pública local, nem tratem do regime jurídico de servidores públicos, ancorado na jurisprudência do STF.
Conclui-se, ainda, que o objeto do projeto de Lei é legal, constitucional e atende aos parâmetros de juridicidade. Por fim, é bom ressaltar que, como não foi indicada a receita correspondente às despesas, a execução da norma dependerá de adequação orçamentária, o que justifica o objeto da emenda modificativa, tornando-a lícita.
Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, considerando a constitucionalidade, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei por se tratar de assunto de relevante interesse público.

Termos em que, pede deferimento. 
Sete Lagoas, 24 de março de 2022.
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